                                    LEI MUNICIPAL  Nº 300/01, DE 31 DE JANEIRO DE 2.001.



                “AUTORIZA ABERTURA DE CRÉDITOS ESPECIAIS.”



      ELIO TROMBETTA, Prefeito Municipal de Engenho Velho, RS, no uso de suas atribuições legais, FAZ SABER, em cumprimento ao disposto no Art. 81, Inc. IV, da Lei Orgânica do Município que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguintes:





L E I


Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal plenamente autorizado a abrir os seguintes créditos especiais:

0601 – DEPARTAMENTI MUNICIPAL DE SAÚDE E ASSIST. SOCIAL

0601 13 75 428 2017 3120 00 00 00 000 0001 – Material de Consumo       R$   5.000,00

0601 13 75 447 2018 3132 00 00 00 000 0001 – Outros  Serv. e Encargos  R$   5.000,00

1001 – ENCARGOS GERAIS E ÓRGÃOS SUBORDINADOS

1001 15 82 492 2043 3113 14 0000 000 0001 – RPPS Prev. Própria Serv.  R$ 30.000,00


Art. 2º - Servirão de recursos para a abertura dos créditos especiais citados no artigo anterior a redução das seguintes Unidades Orçamentárias:

0901 – DEPARTAMENTO MUNIC. DE AGRIC. PEC. IND. E COM.

0901 04 14 078 1025 4120 00 00 00 000 0001 – Equip. e Mat.Permanente R$ 10.000,00

1001 – ENCARGOS GERAIS E ÓRGÃOS SUBORDINADOS

1001 15 82 492 2043 3113 01 00 00 000 0001 – INSS Outros Servidores    R$30.000,00


Art. 3º - A presente Lei entra em vigor na data de sua publicação.


Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.




GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ENGENHO VELHO, AOS 31 DE JANEIRO DE 2.001.

                                                   ELIO TROMBETTA

                                                   PREF. MUNICIPAL.

Registra-se. Publique-se.

          Data Supra.

Carlos Ney Agostini

 Sec. Mun. de Adm.

